
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ________.
PEDIDO DE MEDIDA LIMINAR - URGENTE

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – CFOAB, serviço público independente dotado de personalidade jurídica, regulamentado pela Lei nº 8.906/94, inscrito no CNPJ sob o nº 33.205.451/0001-14, com sede no SAS, Quadra 05, Lote 01, Bloco “M”, Edifício Conselho Federal da OAB, Brasília, Distrito Federal, CEP 70070-939, e-mail pndp@oab.org.br, representado por seu Presidente, na qualidade de representante máximo da entidade (art. 55, § 1º, da Lei nº 8.096/94), e o CONSELHO SECCIONAL DO ____________,  vêm, respeitosamente, por seus advogados signatários, à presença de Vossa Excelência, em defesa das prerrogativas profissionais dos advogados, com fundamento no art. 5°, inciso LXVIII, da Constituição Federal de 1988; nos arts. 647 e 648, I, ambos do Código de Processo Penal; e na própria Lei n° 8.906/94, impetrar a presente ordem de
HABEAS CORPUS PARA TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL COM PEDIDO LIMINAR,
em favor dos Pacientes __________, brasileiro, advogado inscrito na OAB, seccional do _________, sob o nº ____, residente à _______; e _________, brasileira, advogada inscrita na OAB, seccional do _______, sob o n° ____, residente à ______,  contra ato da magistrada de piso, ________, titular da ___ Vara Criminal da Comarca de ______, por ter recebido denúncia em desfavor dos Pacientes, quando ausente justa causa para o início da persecução penal, dada a atipicidade de suas condutas, pelos fatos e fundamentos que adiante passa a expor:
I – RESUMO DOS FATOS:

Os Pacientes foram denunciados pelo suposto cometimento do ilícito previsto no artigo 339, caput, do Código Penal Brasileiro. 
Isso porque, narra a denúncia que os Pacientes deram causa à instauração de investigação administrativa perante o Conselho Nacional de Justiça, pelo Pedido de Providências nº ______, no qual supostamente foram imputados ao magistrado ofendido diversos crimes, dentre eles: arts. 319 (prevaricação), 325 (violação ao sigilo), 350, inc. IV (abuso de poder).

Além disso, consta na peça acusatória que o Paciente __________ registrou denúncia (nº _______) no Disque Direitos Humanos da Presidência da República, e ato seguinte, a Paciente ____, por meio das representações criminais autuadas na Procuradoria Geral de Justiça sob os números ____ e _____, relatou ilícitos penais e cíveis praticados pelo magistrado no exercício do cargo. 

Recebida a denúncia pelo Juízo da ___ Vara Criminal da Comarca de ___________, foi instaurada a Ação Penal n. ____________, a qual ainda aguarda designação da audiência de instrução e julgamento. 

II – DA LEGITIMIDADE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL:
A Ordem dos Advogados do Brasil, entre outras atividades, tem o dever de, na forma do art. 44 da Lei Federal n° 8.906/94 - Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil – EAOAB -, “defender a Constituição, a ordem Jurídica do Estado Democrático de Direito, os direitos humanos, a justiça social, e pugnar pela boa aplicação das leis, pela rápida administração da justiça e pelo aperfeiçoamento da cultura e das instituições jurídicas” (inciso I); e “promover, com exclusividade, a representação e a defesa dos legítimos interesses dos advogados, em toda a República Federativa do Brasil” (inciso II); 

Para tanto, mencionado diploma legal igualmente outorga ao Conselho Federal da OAB a competência para "dar cumprimento efetivo às finalidades da OAB” (art. 54, I); "representar, em juízo ou fora dele, os interesses coletivos ou individuais dos advogados" (art. 54, II); e “velar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da advocacia” (art. 54, III).
Dispõe o Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB, em seu art. 16, que, "sem prejuízo da atuação de seu defensor, contará o advogado com a assistência de representante da OAB nos inquéritos policiais ou nas ações penais em que figurar como indiciado, acusado ou ofendido, sempre que o fato a ele imputado decorrer do exercício da profissão ou a este vincular-se.".  

Nesse contexto cumpre referir que o ato praticado pela autoridade coatora, ao receber a denúncia, fragilizou o pleno exercício da atividade dos advogados, ora Pacientes, que, em seu direito de livre manifestação, ao requererem a apuração de fatos que em sua visão são considerados reprováveis, foram denunciados como se houvessem cometido crime.  
III – DO CABIMENTO DO PRESENTE WRIT:
A viabilidade da impetração  decorre da excepcionalidade da situação deparada, posto o evidente fato de que de nenhuma tipificação criminal resultou perpetrada pelos Pacientes.  
É plausível a submissão da matéria ao crivo desse e. Tribunal de Justiça, mormente por se tratar de medida de extração constitucional, posto que, “seja a ameaça direta ou frontal, seja ela indireta ou tangencial, aberta está a via constitucional para amparar o direito do cidadão à liberdade, não cabendo limitar-se, ao argumento de que os tribunais já se encontram assoberbados por recursos outros, o exercício de um direito constitucionalmente assegurado no rol maior das garantias individuais” (HABEAS CORPUS nº 113.198, PIAUÍ – PLENÁRIO DO STF - Rel. MIN. DIAS TOFFOLI)”. 

Não poderia, desse modo, eximir-se o Impetrante de “bater às portas” desse Tribunal em sede mandamental, visando a conjurar a vistosa ilegalidade subsumida no recebimento de denúncia infundada, vez que baseada em fatos que não se constituem como sendo crime, estando, pois, ameaçada a liberdade ambulatorial, o que legitima, à margem de embate, a adição do remedium juris, como já teve ensejo de proclamar a Colenda Primeira Turma do augusto STF. Para fins de cotejo:
EMENTA: HABEAS CORPUS. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. PESSOA FÍSICA. REPRESENTANTE LEGAL DE PESSOA JURÍDICA QUE SE ACHA PROCESSADA CRIMINALMENTE POR DELITO AMBIENTAL. AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL A SER REPARADO. CABIMENTO DO HC. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 1. O habeas corpus é via de verdadeiro atalho que só pode ter por alvo -- lógico -- a "liberdade de locomoção" do indivíduo, pessoa física. E o fato é que esse tipo de liberdade espacial ou geográfica é o bem jurídico mais fortemente protegido por uma ação constitucional. Não podia ser diferente, no corpo de uma Constituição que faz a mais avançada democracia coincidir com o mais depurado humanismo. Afinal, habeas corpus é, literalmente, ter a posse desse bem personalíssimo que é o próprio corpo. Significa requerer ao Poder Judiciário um salvo-conduto que outra coisa não é senão uma expressa ordem para que o requerente preserve, ou, então, recupere a sua autonomia de vontade para fazer do seu corpo um instrumento de geográficas idas e vindas. Ou de espontânea imobilidade, que já corresponde ao direito de nem ir nem vir, mas simplesmente ficar. Autonomia de vontade, enfim, protegida contra "ilegalidade ou abuso de poder" -- parta de quem partir --, e que somente é de cessar por motivo de "flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em lei" (inciso LXI do art. 5º da Constituição). 2. Na concreta situação dos autos, a pessoa jurídica da qual o paciente é representante legal se acha processada por delitos ambientais. Pessoa Jurídica que somente poderá ser punida com multa e pena restritiva de direitos. Noutro falar: a liberdade de locomoção do agravante não está, nem mesmo indiretamente, ameaçada ou restringida. 3. Agravo regimental desprovido.

(HC 88747 AgR, Relator(a):  Min. AYRES BRITTO, Primeira Turma, julgado em 15/09/2009, DJe-204 DIVULG 28-10-2009 PUBLIC 29-10-2009 EMENT VOL-02380-02 PP-00273 LEXSTF v. 31, n. 372, 2009, p. 343-350) (grifo nosso). 

O Impetrante traz à colação julgamento do Habeas Corpus nº 768.283/PR do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, proferido em caso exatamente análogo, através do qual resultou trancada a Ação Penal, vez que somente verifica-se no caso sub judice o requerimento por parte dos denunciados, visando a apuração das situações narradas, inexistindo, portanto, qualquer conduta criminosa a justificar a originária ação penal.

HABEAS CORPUS - DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA - FALTA DE JUSTA CAUSA - LIMINAR DEFERIDA - CONCESSÃO DO "WRIT" - TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. 1. Liminar em Habeas Corpus - Possibilidade. - A moderna doutrina do processo penal, acompanhando democráticas manifestações pretorianas, vem acolhendo a tese da concessão de liminares no habeas corpus, emprestando-lhe o caráter de providência de cautela, face a omissão do legislador brasileiro. - Se a audiência para a interrogatório está marcada para data próxima, presentes os requisitos da cautelar ("fumus boni juris" e "periculum in mora") concede-se a liminar para o efeito de suspender o andamento do processo instaurado contra o paciente, até o julgamento do "writ". 2. Denunciação Caluniosa - Exigências para sua configuração. - Só se caracteriza o delito da caluniosa denunciação quando falsa é a acusação contra alguém e ciente e consciente disto está aquele que a formula, exigindo-se, pois, a má fé, o dolo direto a embasar a provocação do procedimento contra outrem, sabendo-o inocente o denunciante. - Desconfiar, ter dúvida, suspeitar de alguém e requerer a vítima à autoridade policial a apuração da autoria de atentados a bala perpetrados contra sua residência, são circunstâncias que afastam concretamente o "animus caluniandi" e, pois, a conduta delituosa, do artigo 339 do Código Penal, merecendo a ação penal instaurada ser trancada, por absoluta falta de justa causa. 3. Pedido expresso de providências policiais para apuração da AUTORIA de grave fato delituoso - Inquérito arquivado - Denunciação caluniosa inexistente - Exercício constitucional de regular direito de cidadania. - Demonstrado nos autos, "ictu oculli", que o paciente ao pedir providências para a descoberta da autoria dos ilícitos penais de que foi vítima, exerceu um direito regular e ínsito à cidadania, nos moldes do artigo 5º, inciso XXXIV, da Constituição Federal. Jamais poderia a descrição fática, - revelada com "animus narrandi", ser erigida a condição de uma caluniosa denunciação - (STJ - 5ª Turma, rel. Min. Edson Vidigal - RT 686/393) -, sendo relevante destacar, por verdadeiro que o paciente jamais apontou os autores certos dos atentados, limitando-se seus advogados a registrar suspeitas e desconfianças quanto à autoria. Habeas Corpus concedido por falta de justa causa.

(TJ-PR - HC: 768283 PR 0076828-3, Relator: Oto Luiz Sponholz, Data de Julgamento: 06/05/1999, 1ª Câmara Criminal, Data de Publicação: 5398)

Dessa forma, conforme será demonstrado a seguir, é medida de justiça o trancamento do Processo Criminal ora vergastado.   
IV – MÉRITO 
DA AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA O PROSSEGUIMENTO DA AÇÃO PENAL EM DESFAVOR DOS PACIENTES - ATIPICIDADE DA CONDUTA
A denúncia recebida em desfavor dos Pacientes foi embasada no fato de que os mesmos, por meio de representações criminais e instauração de procedimento junto ao CNJ, imputarem o cometimento de crimes ao magistrado ______. Por esta razão, restou entendido pelo Ministério Público Estadual que referidas instaurações dos procedimentos citados resultaram na prática do crime de denunciação caluniosa pelos Pacientes. No entanto, conforme se verá a seguir, na ocasião que ensejou a ação penal ora combatida, os advogados estavam acobertados pelo manto da inviolabilidade de seus atos e manifestações que lhes é garantido quando do exercício da profissão.

Isso porque, o advogado, em sua atuação, presta serviço público e exerce função social, uma vez que a lei lhe confere garantias profissionais no desempenho de suas funções.
Sendo o profissional da advocacia indispensável à administração da justiça e inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, prerrogativa esta patentemente reafirmada pela Lei nº 8.906/1994 (Estatuto da Advocacia e da OAB) em seu art. 2º, § 3º, inconstitucional e ilegal se mostra eventual punição em desfavor do advogado em virtude do mero exercício de seu mister.
É dizer, em outras palavras, que num Estado Constitucional e Democrático as prerrogativas desempenham uma importante missão com o escorreito desempenho das atividades funcionais, sendo que a preservação da liberdade de manifestação e exposição de argumentos, opiniões e teses pelos advogados, em hipótese alguma, podem sofrer mitigação.
É evidente que a responsabilização criminal dos advogados Pacientes em razão de terem requerido por meios legais, apuração de situações que consideraram temerárias, não atende os comandos constitucionais e legais acima mencionados, o que, na prática amesquinha direito e prerrogativa definida em lei. 

Data venia, a inviolabilidade do advogado ergue-se como poderosa garantia em prol do cidadão. É, pois, à cidadania que, em última análise, interessa a prerrogativa que se confere ao advogado.

Portanto, os direitos fundamentais consistem precisamente em limites ao desempenho de funções dos Poderes Públicos, descabendo impor restrições à liberdade profissional com medidas e condicionamentos que atentam contra a inviolabilidade dos advogados. 
A Constituição Federal e o Estatuto da Advocacia e da OAB, ao preceituar que o advogado é inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, outra coisa não está fazendo senão garantir-lhe uma atuação livre, independente, desassombrada, segura e eficaz. 
O Supremo Tribunal Federal já se posicionou em reiterados precedentes acerca da necessidade de ser assegurada a inviolabilidade ao advogado. Para o Ministro Ricardo Lewandowski, “a imunidade profissional é indispensável para que o advogado possa exercer condigna e amplamente seu múnus público.” (STF. Pleno. ADI 1127; Rel. p/ Ac.: Min. Ricardo Lewandowski, Julg.: 17/05/2006; DJe-105, publ. 11-06-2010). 
No mesmo sentido, assevera o decano desse STF, Ministro Celso de Mello, para quem “A inviolabilidade constitucional do Advogado: garantia destinada a assegurar-lhe o pleno exercício de sua atividade profissional(...). O Supremo Tribunal Federal tem proclamado, em reiteradas decisões, que o Advogado - ao cumprir o dever de prestar assistência àquele que o constituiu, dispensando-lhe orientação jurídica perante qualquer órgão do Estado - converte, a sua atividade profissional, quando exercida com independência e sem indevidas restrições, em prática inestimável de liberdade. Qualquer que seja a instância de poder perante a qual atue, incumbe, ao Advogado, neutralizar os abusos, fazer cessar o arbítrio, exigir respeito ao ordenamento jurídico e velar pela integridade das garantias - legais e constitucionais - outorgadas àquele que lhe confiou a proteção de sua liberdade e de seus direitos.(...)” (HC 98.237, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 15-12-2009, Segunda Turma, DJE de 6-8-2010.) Vide: RHC 81.750, Rel. Min. Celso de Mello, julgamento em 12-11-2002, Segunda Turma, DJ de 10-8-2007).

Cumpre salientar que o tipo previsto no artigo 339 do Código Penal (denunciação caluniosa) exige, para sua configuração, que o agente venha a dar causa a investigação policial, processo judicial, instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa contra alguém, sabendo que lhe imputa crime por este não praticado, isto é, imputando-lhe crime de que sabe ser inocente:

Art. 339. Dar causa à instauração de investigação policial, de processo judicial, instauração de investigação administrativa, inquérito civil ou ação de improbidade administrativa contra alguém, imputando-lhe crime de que o sabe inocente: (Redação dada pela Lei nº 10.028, de 2000)
Pena - reclusão, de dois a oito anos, e multa.

§ 1º - A pena é aumentada de sexta parte, se o agente se serve de anonimato ou de nome suposto.

§ 2º - A pena é diminuída de metade, se a imputação é de prática de contravenção.

No caso em análise, tem-se que os Pacientes, ao entenderem que as atitudes do juiz ofendido precisavam ser investigadas, apenas submeteram os fatos aos órgãos competentes justamente com o intuito de que tais fatos fossem apurados, conduta esta que posteriormente foi entendida como criminosa, no entanto, é cediço que o pedido de averiguação por si só não possui o condão de configurar o crime de denunciação caluniosa, motivo pelo qual inexiste justa causa para a persecução penal.  

O Superior Tribunal de Justiça já decidiu que, no que tange à denunciação caluniosa, a denúncia deve demonstrar que as alegações do Paciente eram falsas e que ele tinha conhecimento da falsidade. Veja-se: 
HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. DENÚNCIA GENÉRICA. INÉPCIA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE QUE OS FATOS CITADOS PELO PACIENTE FOSSEM FALSOS, BEM COMO DE SEU CONHECIMENTO SOBRE ESSA FALSIDADE. PEDIDO DE ENVIO DE PEÇAS AO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA APURAÇÃO DE EVENTUAIS IRREGULARIDADES. AUSÊNCIA DE ANIMUS CALUNIANDI. CONDUTAS DESCRITAS NO REQUERIMENTO FEITO PELO PACIENTE QUE, À EVIDÊNCIA, NÃO CONSTITUEM CRIMES. ATIPICIDADE DA CONDUTA. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL. CONFIRMAÇÃO DA LIMINAR. ORDEM CONCEDIDA. 1. O delito de denunciação caluniosa exige que a acusação seja objetiva e subjetivamente falsa, vale dizer, que esteja em contradição com a verdade dos fatos e que haja por parte do agente a certeza da inocência da pessoa a quem se atribui a prática criminosa. O dolo é a vontade de provocar investigação policial ou processo judicial. (HC 25.593/MT, Rel. Min. JORGE SCARTEZZINI, DJU 03.05.2004). 2. A denúncia deve demonstrar, por meio de fatos concretos, que as alegações feitas pelo paciente eram falsas e que ele tinha conhecimento dessa falsidade, com a finalidade de caracterizar o elemento subjetivo, indispensável à configuração do crime de denunciação caluniosa. 3. Simples pedido de apuração de irregularidades, sem a descrição de qualquer fato que corresponda a uma figura típica, não caracteriza, por si só, o delito de denunciação caluniosa, por restar evidente que as condutas narradas não constituem crimes, ensejando o trancamento da Ação Penal, por atipicidade da conduta. 4. Ordem concedida, para trancar a Ação Penal proposta contra o paciente, por falta de justa causa, confirmando-se a liminar, nos termos do parecer do MPF.

(STJ - HC: 58961 ES 2006/0101764-7, Relator: Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, Data de Julgamento: 07/08/2007,  T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 27/08/2007 p. 278RT vol. 866 p. 594)
O julgado acima amolda-se perfeitamente ao presente caso, já que a conduta dos advogados, ora Pacientes, foi de requerer a apuração de fatos cuja averiguação entendiam ser necessária, no entanto, não restou comprovado em nenhum momento que os Pacientes estavam cientes da suposta falsidade dos fatos narrados, razão pela qual, é evidente que faltou no presente caso o elemento subjetivo, indispensável à configuração do crime de denunciação caluniosa
É importante mencionar que os Pacientes trouxeram à baila situações envolvendo o magistrado em processos nos quais atuavam profissionalmente, ou seja, o pedido de apuração dos fatos apresentados está intimamente ligado ao exercício da profissão dos Pacientes. 

Ademais, não há menção na inicial acusatória acerca de eventual prosseguimento aos procedimentos apresentados pelos Pacientes. O Conselho Nacional de Justiça e a Procuradoria Geral de Justiça do Estado do Espírito Santo, nos termos da denúncia, arquivaram os expedientes, não se chegando a instauração de investigação alguma.

Ora, se a inicial já traz que informação que os feitos foram arquivados e sequer diz que foi instaurada a investigação o fato é atípico. Observa-se a ausência de elemento objetivo do tipo, pois não houve qualquer ação inquisitória (processo criminal para apurar se os fatos narrados eram ou não verdadeiros).
Ressalta-se que não foi instaurada nem mesmo sindicância, no âmbito do CNJ, para apurar eventual falta disciplinar do Magistrado, afastando a incidência do art. 339 do CP em face dos Pacientes.
 Nesse sentido:

HABEAS CORPUS. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. CONDUTA QUE NÃO DEU CAUSA A QUALQUER ATO INVESTIGATÓRIO. AUSÊNCIA DE ELEMENTO OBJETIVO DO TIPO.

NÃO CONFIGURAÇÃO DO DELITO. ATIPICIDADE. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A DEFLAGRAÇÃO DA PERSECUÇÃO CRIMINAL. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL QUE SE IMPÕE.

   1. O crime de denunciação caluniosa tem como elemento objetivo do tipo a efetiva instauração de procedimento investigatório, seja em sede judicial, policial ou administrativa, e que tenha sido causada, provocada, motivada e/ou originada pelo denunciante, porquanto o seu objeto jurídico é, primeiramente, o interesse da justiça e, de forma secundária, a honra da pessoa eventualmente ofendida.

   2. Verificado que o registro de boletim de ocorrência não deu causa à deflagração de inquérito policial ou de qualquer outro procedimento criminal, falta o elemento objetivo do tipo para configurar o crime do art. 339 do CP, e se evidenciada, em um exame perfunctório do apresentado ao mandamus, a carência de justa causa a legitimar a coarctação da actio poenalis promovida, ante a atipicidade da conduta irrogada, ex vi do art. 648, I, do CPP, impõe-se o seu trancamento e o restabelecimento da dignidade do cidadão, sob pena de conferir-lhe constrangimento ilegal, pelos gravames e prejuízos a quem desnecessariamente responde a processo criminal.

   3. Ordem concedida.

(HC 115.935/DF, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 15/06/2009)

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. PROCESSO PENAL. CRIME DE DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. INQUÉRITO POLICIAL NÃO INSTAURADO.

ATIPICIDADE. TRANCAMENTO. PRECEDENTES.

1. Tendo em vista que a conduta do Paciente não deu causa à instauração de inquérito policial, falta o elemento objetivo do tipo para configurar o crime do art. 339, caput, do Código Penal.

Precedentes do STJ e STF.

2. Recurso provido para determinar o trancamento do inquérito policial instaurado contra o Paciente.

(RHC 17.400/CE, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/05/2005, DJ 20/06/2005, p. 298)

HABEAS CORPUS. DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL. DENUNCIAÇÃO CALUNIOSA. INVESTIGAÇÃO POLICIAL OU PROCESSO JUDICIAL. INEXISTÊNCIA.

ATIPICIDADE. CARACTERIZAÇÃO.

1. A instauração de sindicância administrativa, no âmbito da Corregedoria do Ministério Público, para apurar falta disciplinar de Promotor de Justiça, ainda que resultante de comportamento penalmente típico atribuído ao agente, não é suficiente à incidência do tipo do artigo 339 do Código Penal, que requisita instauração de investigação policial ou instauração de procedimento judicial, civil ou administrativo.

2. Ordem concedida.

(HC 32.018/MG, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 12/04/2005, DJ 06/08/2007, p. 695). 
Ao contrário do que aponta a denúncia, por qualquer prisma que se analise a questão ora discutida, chega-se à conclusão de que não restou caracterizado o cometimento do crime de denunciação caluniosa pelos advogados Pacientes. Ausentes, no caso, os necessários elementos objetivos e subjetivos do tipo previsto no art. 339 do Código Penal, quais sejam, a efetiva instauração de procedimento em desfavor da autoridade e o dolo de imputar crime a quem sabe inocente. Torna-se necessária, assim, a concessão da presente ordem de habeas corpus, a fim de trancar a Ação Penal n._____________, processada pela Emérita __ Vara Criminal da Comarca de _________. 
V – DO PEDIDO LIMINAR:

Em face de todo exposto, e considerando as razões acima, faz-se necessária a IMEDIATA concessão de liminar, pois os Pacientes estão sofrendo constrangimento ilegal, haja vista que foram denunciados pelo crime de denunciação caluniosa quando da regular atuação profissional,  razão pela qual o deferimento da medida cautelar se impõe, protegendo os direitos constitucionais e legais dos Pacientes, bem como as suas prerrogativas profissionais, as quais, quando violadas, acarretam em ofensa a toda a advocacia.

A fumaça do bom direito --- relevância dos fundamentos --- está amplamente caracterizada diante de toda a argumentação descrita, que demonstra o flagrante desrespeito ao direito dos advogados Pacientes em exercer de forma regular seu ofício.
O perigo na demora é evidente diante do iminente risco de dano irreparável aos direitos dos Pacientes e do perceptível efeito multiplicador que a decisão da autoridade coatora pode gerar, de tal maneira a intimidá-los em exercer regularmente a atividade profissional. Além disso, o prosseguimento da ação penal em face dos Pacientes implicará em imensurável prejuízo ao conceito moral e profissional dos mesmos.

Presentes, pois, os requisitos à concessão da presente medida, os Impetrantes requerem seja deferida liminar initio litis e inaudita altera parte, o presente habeas corpus, para determinar o trancamento da Ação Penal n. ___________, processada pela Emérita ___ Vara Criminal da Comarca de __________ quanto aos Pacientes, ou, se este não for o entendimento de V. Exa., requerem a suspensão do tramite da referida ação penal até julgamento final do presente writ.
VI - DOS PEDIDOS E REQUERIMENTOS FINAIS:
Ex positis, demonstrado o constrangimento ilegal já submetido os Pacientes, requerem os Impetrantes a esse egrégio Tribunal de Justiça, em favor de _____________ e __________:

(i) a concessão da liminar requerida, com o fim de trancar a Ação Penal n. __________, processada pela Emérita ___ Vara Criminal da Comarca de _________ no tocante aos Pacientes, ou a suspensão da persecução penal, até o julgamento final do presente writ;
(ii)  ao final, o conhecimento e a concessão da presente ordem de habeas corpus para que seja trancada a Ação Penal _________, processada pela Emérita ___ Vara Criminal da Comarca de ___________ em relação aos Pacientes, vez que ausente justa causa, ante a atipicidade das suas condutas;
Nestes termos, pede deferimento.
Brasília/DF, ____ de ____ de ____.
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